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Assunto: DISPENSA DE LICITAçAO N" 67/2025

Requerente: Secretaria Municipal de Administração.

RELATóRIO:

Trata-se de sollcitação para contratação de empresa especlalizada para

desenvotvimento de PortaI lnstituclona[.

A supracitada contratação por melo de Dlspensa de Licitação tem como

futcro o art. 75, inclso ll da Nova de Lei de Licitações e Contratos Admlnistrativos,

Lei n' 14.133/2021.

PARECER:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a

função de análise à tegatidade do procedimento, bem como os pressupostos

formais da contratação, ou seja, avatiar a compatibitidade dos atos administrativos

produzidos no processo de contratação púbtica com o slstema jurídico vigente.

Desta forma, a convenlência da reatização de determinada contratação fica a cargo

do Gestor Público, ordenador das despesas.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXl, prevê a

obrigatoriedade de ticitação para as contratações realizadas peta Adminlstração

Púbtica:

XXI - ressalvados os casos especiflcados na leglstação, as obras, servlços,
compras e alienações serão contratados med'rante processo de [citação
púbLica que assegure iguatdade de condições a todos os concorrentes,
com c[áusulas que estabeteçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da tei, o qual somente
permltirá as exlgênclas de quatificação técnica e econômlca indispensáveis
à garantla do cumprlmento das obrlgações.

A Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, a chamada de nova "Lei das

Licitações e Contratos Púbticos", fol pubticada com o objetivo de regulamentar o
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citado dispositivo constituci.onal, e crtar padrões e procedimentos para reger a

contratação pe[a Administração.

A obrigatoriedade da reatização do procedimento licltatorio é um

corolário do prlncípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal

de 1988 (art. 50, l), peto quat, todos devem receber tratamento igual peto Estado.

Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escothidos por critérios de amizade

pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade púbtica.

Asslm, o objeto imediato e próprlo da ticitação é evltar a ocorrência do

arbítrio e do favoritlsmo. Segundo o constituclonatista Alexandre de Morals, "a

licitação representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse púbtico,

pelos particutares, numa situação de igua[dade".

Sempre que haja possibitidade de concorrência, sem prejuízo ao

interesse público, deverá haver ticitação. A contratação dlreta, sem reatização do

prévio certame [icitatório, somente é admitida excepcionalmente, nas hlpóteses

trazidas na própria tel. Tais sttuações, contudo, configuram-se em exceções à regra

gerat. A ticitação e regra; a contratação direta, exceção.

Assim, retlradas às hipóteses de excepc[onalidade, é obrlgatória a

reatlzação do procedimento licltatório peta Administração Púbtica.

No entanto, em que pese à obrigatorledade de reatlzação de

procedlmento licitatório, o próprio dispositlvo constitucionaI reconhece a exlstência

de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação,

quais sejam a dispensa e a lnexlgibitidade de ticitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possiblidade de

existlrem casos em que a [citação poderá deixar de ser realizada, autorlzando a

Administração Púbtlca a celebrar, de forma discricionárla, contratações diretas sem

a concretizaçáo de certame llcitatório.

A dtspensa de [icitação é uma dessas modatidades de contratação direta.

O artigo 75, da Lei 14.133/2021 elenca os possívels casos de dlspensa. Tendo em

vista o valor da contratação, é possÍve[ que a aquisição se dê por dispensa de

licltação, com fulcro no art.75, lnciso ll, da Lel 14.133/2021:
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Art. 75. É dispensável a l.lcitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta m[[ reais), no caso de outros servlços e compras;

Dispõe o Decreto 11.871/2023 que atuatlzou os vatores estabetecidos

aclma que o vator timite para contratação por dlspensa de ticitação passará para R$

59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dols centavos).

Desta forma, compreende-se que a dlspensa de licitação poderá ser

realizada desde que a hlpotese de contratação de bens ou serviços estejam

previamente expressa nos incisos do artigo 75 da nova lei de ticitaçôes, situação em

que é dispensável a deftagração de processo adminlstrativo licitatório, o que

simptifica demasiadamente a atuação da admlnistração, otlmizando seu

desempenho.

Na contratação direta, o que é dispensado é o processo ticitatório e não

o processo adminlstratlvo. Logo o admlnlstrador está obrigado a segulr um

procedlmento admlnlstratlvo determinado, destinado a assegurar mesmo nesses

casos, a prevalência dos prlncÍpios constituclonais da Administração Púbtica.

Observa-se que o presente processo foi autorizado e justificado peta

autoridade competente, que consta alnda termo de referência, estimativa de

despesa e comprovação da empresa IMPAR AGENCIA WEB ITDA. - CNPJ:

09.093.64310001-00, no vator de R$ 16.860,00 (dezessels mil e oitocentos e

sessenta reais), a[ém de ter demonstrado sua habilitação mediante a documentação

solicitada, que o valor da aquisição encontra-se dentro dos limites legals, que há

disponibitidade e compatibitidade orçamentária para a contratação e que o
processo foi instruído por CPL devidamente nomeada, cumprindo, portanto, as

exigênclas legais.

Verifica-se assim, estarem atendidas as exigências contldas no cltado

artigo 72da Lei no 14.133/2021, que devem, necessariamente, integrar o corpo dos

autos, a flm de conferlr-the tegatidade e adequação, essenclatmente, no que tange

à razão da escolha do contratado e justificativa de preço, estando dentro dos

padrões da razoabitidade. 
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Diante do exposto, uma vez preenchidos os requisitos previstos na Le[ no

14.133/2021 especlatmente em seus arls. 72 e 75, ll, não vlstumbramos óblce à

contratação do objeto mediante dispensa de ticitação.

CONCLUSÃO:

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da

apreciação dos aspectos lnerentes à convenlêncla e oportunldade mencionados

acima, opina-se pela formalização do processo de contratação direta, nos termos

dos artigosT2 e 75, inciso ll, da Lei no 14.133/2021.

É o parecer, salvo methorjuÍzo.

Tapejara, RS, 16 de maio de2025.

Procurador Geral do Mu,
oAB/RS 111.697
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